
DE L O R E N AP R E F E I T U R A  M U N I C I P A L
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE DECRETO.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Fica revogado o Decreto n9 2.350, de 16 de abril 
de 1986, que fixa tarifa pela consignação em folha 
de pagamento de prêmios de seguros de vida e aciden 
tes.

Artigo Ia

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ^

de_junho de 1992.

ARTHUR BALLERINI 
'refeiTO Municipal

Registrado em Livro proprio da Secretaria de Nego 
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
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MARIA ANTONIA PEREIRA
Diretor Administrativo


